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D.-eretee~~ 

( P> n• 0319 de 13 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapé, Ul8n

dG du atribuições que lhe sAo conferldu pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1111111 . e 
tal'ldo em vista o que consta do P'roeesto ng 6/ 19071/78-00AG, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Exonet"ar, a pedido, nos termo• do artigo 
76, !\em I. da L~! n.o 1711, de 28 de outuhro de 1952, o at r
vldor Jandul Zacarlae de Souza, ocupente do carvo de Au~ 
x1llar de Fotógrafo, n!vel 6 I CódigCI P-503), do Quadro de 
F>unclonblos do Governo deste Te•_.ftórlo, lotado na Secre
taria de St.>gurançll Pública. a cc.otar de 02 de julho do 
corrente ano. 

Art. ae - Revogadas as dl~poalções em contrérlo. 

Paléclo do Setentr!Ao, em Macapâ, 13 de julho de 
1978, 89' da Repóbllca e 35D da CrlacAo do Território Fede· 
ral do Amapé. 

Arthur Azevedo Het'lnlng 
Governador 

CP) no 8320 tie 13 de julho de 11178 

O Governador do Território Federal do /tmapé, uaao
do d as atribuições que lhe sl!o conferidas pelo artJso 1,1!. 
Item II, fio Decreto-Lei nV 411. de 08 de janeiro de 19611, 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Destgnar, nos termos do artigo 14!!. Item 
I. combinado com o artigo 147, da Lei n.0 1711, de 28 de 
outubro de 1952, o servidor Elp!dlo Martel Pinheiro, ocu
pante do cargo de Oficial de AdmlnlstreçAo. n!vel 12-A. do 
Quadro de Funch:m'ilrloe do Governo deste Território, lotado 
na Secretaria de ~dmlniltraçl!o e Finanças. para exercer a 
tunçlo gTatlflcada, almbolo 5· F , de Chefe 611 Seçlo de Pe
.mmOnlo da SAF, do Quadro acima referido, a parUr de 
1) de iulbo do ooNeote ano. 

Art. 2.0 - Revol{adu as disposições fim contrário. 

Pa1écfo do Setentr!Ao, em Macapé, 13 de julho de 
1978. 89.• da RepúbU~a e 35.0 da Criação do Território F .. 
dera1 !!o Amapá. 

Artb•u Azevedo Hennlnl{ 
Governador 

(P) at 0322 de 13 de julho de 11178 

O Governador do Território Federal do Amapá, uaan
do du atribuições que lhe sAo conferidas pelo 11rtlg9 _18, 
item li, do Decreto•lef n.0 411, de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. J.O - Dt!elgnar, nos ~rmos do artigo 145 . lten, I, 
combinado com o erbigo J.l7. da Lei ·n.0 1711, de 28 de t>u\u· 
bro de 1952, o 11ervldor JoAo Frlelre da Sllva, ocupant e do 
carso de Otidal de Admtnlstraqlo, n(vel 14-B, do Quadro 
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de Fun-cionário s do Governo deste Território, lotado ha 
Secretaria de Administração e Finanças, pa ra exe rcer a 
função grati:ficada. símbo~u 5- F, de Chefe da Seção de Ca-, 
cllas tr o, Lotação e Mo·1imentação, do Qua dro acima referido 
a parbin de 12 de j ulho d o corrente ano. 

Art. 2." - Revogarias as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de julho de 
1978, 89.0 da República e 352 da Criação do Territ ório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

<P) n.0 0324 de 13 de Julho de 1978 

O Governador do Terr itório FP.deral do Amapá, usan
d o das atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n.0 4 I I. de ' )8 de janeii o de 1969. e 
p or de legação de competência, de acor do com o Decreto 
n2 64.925, de O~ de agosto de 1969 e Portaria n Q 013, de 08 
de maio d e 1970. do Minis tério do Interior, e ainda tend-o 
em v ista o dispos to no artigo 28, § único, do Decreto n 2 
6V.09l, d e 18 de janeiro de 1967, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Excluir, a partir de 12 de julho de 1978, 
do relac!ona mP:ll o constante do Decreto lP! n2 (lP31, de 20 
de janeiro de 1977, o servidor Elpidio Ma rte ] Pioht iro, 
ocupante do cargo de Oficia l de Admini straçã0. nível 12-A , 
do Quad ro de Funcionilri os do Governo des te Território, 
l otado na Secreta-ria de Administração e Finanças, da fun
ção gratificada. sim bolo 5- F, de Chefe da Seção de CGdas
tro, Lotação e Movimentação, do Quedro acima r eferid') . 

Alrt. 2.0 - Revogadas as disposições e m contrário. 

Palécio do Setentrião, em Macapá, 13 de julho de 
1978, 81l~ da República e 350 da Criação do Território Fede· 
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) ng 03211 de 13 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, 
Item H, do Decreto-Lei n ." 411 , de 08 de janeiro dP. 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Dispensar, no ~nteresse da Administraçã o, 
o servidor Elpid•o Marte! Pinheiro, ocupante do cargo de 
Oficia l de Administração, nive l 12-A, do Qua dro de Fun
cionár-Ios do Governo deste Território, l otad<.~ na Secretaria 
de Administração e Finanças, da função gratificada , simbo
lo 5-F, de Chefe da Seção de Cadastro, Lotação t: Movi-

------------~-----------------------------
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mentação, do Quadro acirr a referido, a pertlr de 12 de 
julho do corrente ano . 

Art. 2P - Revogad as as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de julho 
de 1978, 89." da R epúbliea e 35.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Poder Judiciário 
Justiça dos Terr itórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Dir eito da Comarca de Macapá 
EDITAL DE ClT AÇÃO 

O Doutor Oswaldo de E'ou.sa ~ S ilva, MM. Juiz 
em exerclClO da Comarca de Macapá, C&püc.l do 
Território Feder al do Amapá, na Forrr.a da Lei , etc ... 

Faz saber a quantos o presente Edital virem 
ou d el e conhecimento 1ivHtm que , pe-Jo preHnt e 
Magno Bande1ra da C.c sta e ~ua espofa Me-ria B~:a
triz Monteles d& Costa, brasileirof, casadtof, nsi
dentes em lugar incerta e não sabirlo, -cem o p1azo 
de :~o (trinta) dias, para responder acs tE-rrr Gs d a 
Ação Constituitiva de DiJ eito. e~ tn:! mit ~ção pc r 
este .Tuízo, rr.ovida por Darialva Coutinho Maciel, 
brasileira, casc:da, de prend-a do la r, re~idfnte fiD 
Serra da Nt~vio, ne~te munidpqo e C r m~ rn , c E 

acordo com a petição e despacho a seguir tr ans
cri 'eos: «Emo. Sr. Dr. Juiz de D ireHo da CcmH ca 
de Macapá . D arialva C11Utirho Mscie l, bJMilfira, 
casada, residente e dumiciliad.a em Serra d o !\-avio, 
nesta Comarca, vem com o dev ido r.e~pfito e ara
t omento perante V. Excia. por ~eu procura cor inffl a
assinado, propor, como de fatn prcpo~ ta tfro, a 
pr~sente Ação Consti tuit iva de Direi1o, ccnh a N' f g
no Bandeira da C0sta e !'Ua espc~a Ma1ia Pfatriz 
:\1onte1Ps da Cost a, brasileiros, c~sadC's . Jf si c f n1 t>S e 
domiciliados ne~ta cidade, à Av. An1cnio Coê lho 
de Carva lho, nº 603. cc m ba~e no art. 3. 0 do Có
digo de Processo Ci vil e em subs1ância com srt. 
76 da n ossa Lei Substantiva Civil, pPs~antlo a 
expor os fatos que c c n sti t u·f m a r o ão do pr< H nte 
feito: A suplicante está na pcsse do imóvel re~i
dlfncial situado à /\v. Presidente Ve1gef, f'\ 0 . 1'i 04, 
nesta Cidade que foi adquirido, através de Ccmpra 
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e Venda, junto a firma lVL. J. de Furtado, repre
sentada pon seu proprietário, Sr. Manod de Jesus 
Dantas Furtado media10te o pagame.nto da qu&r,tia 
de Cr$ 35.00.0,00 (trinta e cinco mit cruzeiros). E 
que na ocasião da lre.fenida compra, foi formul&do 
um. termo de Promessa de Compra e Venda, que 
foi as sinado pelas partes contratantes, duas teste· 
munhas e um advogado, na data de lU de março 
de 1976. Ocorre que a firma M.J. de Furt!ado, havia 
adquidd•o, no dia ;,.3 de julho de 1975, do suplicado 
Magno Bandára d a Costa, o citado imóvel, através 
d~ compra e venda, mediante pagamento da im
por liância de Cr$ 15.000 ,00 (quinze mil cruzeiros). 
Poli ocasião desta compra e venda foi reali~ado 
um t ermo entre vendedov e comprador, na pre
sença de advoga-do e duas t estemunhas, pelo que 
foi assinado p~::·las partes contratantes, testemunhas 
e um advogado, para que pro<tuziss e setls efei
tos jur'i!dicos lega~s. Que o referido imóvel foi ad
quiri:io por Magno Bandeira da Costa, junto ao Sr. 
Benedito do Car mo Tavares e sua mulher Edna 

Maria Brito Tavares, p~la quantia de Cr$ 6.000,00 
(seis mil cruzeiros), como comprova requerimento 
do Cartório Jucá ao INPS e guias d.e recolhimento 
de impJsUo de trans!'Il(issão de b t- ns imóveis. Porém 
até a presente data o r eferido imóvel encontra-se 
n o registro de imóvel em nome de Benedito dO 
Carmo 'Pavare's. Ju~tif1ca-se tais operações, já que 
na oc~sião da pr•mE'ira tra nsação, o imóvél resider.
cial ern questão, h avia s•do arrematado por Magno 
B m::leira da Oosta, junto ao Juízo desta Comarca, 
penh 1rado em execução m ovida por Rubens Quei· 
r Js. M1s s ~m qU'e até a presente data ter satdo a 
carta def ad]udicaç.ão. Os documentos referentes ao 
citado imó.vel r-esidencial estavam em poder do Sr. 
Rubms Queiros autor da execução, e que os havia 
recebido do próprio Mango Bande-ira da Costa pa
ra assegurar ao paga,mento da dívida para com 
aqu ele senhnr. Após inúmeros insiostentes p~didos, 

'o Sr R ub en.s Queiras que se encontra em São Lui7) 
do Maranhão como gerlent~ do Banco Brasileiro de 
Otscon'to S. A'., transferido que foi desta Capital 
e'1viou pua atual pos~uidora do imóvr:: l e sup~ican
t~. os documentos r eferentes ao mesmo, que se 
enoontram anexos a p'resente petioção. Estr anhamen
h o Sr.. Mqgno Bandeira da Costa negou-si!- a as
sinar Escritura de Com pra e venda, assim como 
sua esposa D. Beatriz Costa, E!xigiu para tal, quan-
tia fina nc ~ir'Bmente impossível para a suplicllnte. 
Ora, a suplicante estã de posse do incon testado 
imóvel d =sde o dia 1 a de março de 1976, sem 
qualquer voz dissonante, tendo ['ealizado inúmeras 
benfeitorias, valorizando o i.móvel aproximadamen
te n.:; trí pu\o do valor da compra. Ressalta-se tam
bém, que houve passe manS'B , pacífica e inoontes
tada de M. J. de Furtado. no período de 23 de ju
lho de 1975 a 1 O de março de 1976, do referido 
imóvel e m questão Por tanto vinte e quatro (24) 
meses de posse do imóvel sem qua lquer reclama
ção ou protlesto ds p arte do supl.icado Magno Ban
d~i ra da Costa, aflore-se crisalin.o e insofismãvel o 
direito da autor.a em compeTir aos réus, ao 'cum
primento da obdgação assumida expressa e tacita-
mente. Face ao exposto, r equer a V. Excia. a cih
ção dos suplicados, para responderem os termos da 
p.resente Ação Constitutiva ds Direito, afim de que 
'"~rovado ora alegado, assinem em definitivo a Es
critura. Pública de Compra e Venda. Sendo assim 
d eclarado contituido o Direito de Suplic&nte, bem 
corno, condenados os su plicados ao pagamento das 
cu :;hs procfossu ai s, honorários edvocatíctos e de
mai~ ~ominações legais, protesta-se pelos depoi-

mento pessoal dos suplicados, dq: ti rrer.tu c'e (U· 

temunhas, 80 fim ecro)aa6f;, e deu,sis prc\al> semi· 
tidas em direito. T.e~temunhss: Manoel de Jefu6 
Dantas Furtado, b r a s i 1 e i r o; c e s a d o, 
comerciante, residt-nte e d o m i c i 1 í a d o à 
rue Teodoco Mendes, S / N; Maneei Felip€ Menu( s 
da Silva, brasileiro, casado, comercJante, resid€Dle 
e domiciliado nesta cidade; Walter Banhos de Araújo , 
brasileiro, casado, fur.cion9rio públic o, 1 Hi'dEnte e 

domiciliado nesta cidlde e Luiza Marit~ Costa Pet
soa, brasileira , solte:ira , estudsnte, re ~id ente e dcrn!i
ciliada nesta cidade. Teshmunhas es1as que ccn.
parecerão, a audiência, indepefld€ote de nohficaçí o 
judicial. Dá-se b presente o va!or dt' Cr$ 20.COO,t0 
(vinte mil cruzeiros), r ara fm-s fi ~ cais. TH rr c~; Ern 

que, Pede Dtferitrnento. Macl pé- P p., 22.12.7·7 . s ) 
p .p. Dr. Eloilwl'l Amoras da Silve-iJs 1fv<Ja.;d,o· 
gado; Despacho: • Cihm-se os ri>us po1 Edital cem 
o prazo de 30 (trinta) dia s, correndo da dete da 
primeira publicação cem tcdos os requisitob do art. 
2.32 do C.P.C.» «Macapt , 10.04.78- Benjamim Lis
boa Rayol-Juiz de Dileito to m exerdcio.» Deóo e 
pefsado neste cidade de Macepá, e os vinte e três 
dias do mês de maio do ano de hum mil nc vecen
tos e setenta e oito. Eu, Leandro fvlarqu eli Albertc , 
Escrivão em ex e r cicio , .;u b&ere vi. 

O&waldo de Sousa e Silva 
Juiz em exercido 

Poder Judiciário 
Justiça ::los Territórios 

Território Federal do Amapé 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Portar.ia N2 011/78 

O Dr. Benjami'm Lisboa Rayol, Juiz Temporá
rio com Ju·risdiQão Plena, no uso de suas atribui
ções leg&is etc. 

Considerando que o tltu!er do Cartório do C ~
vel, Cr.ime e Atnexos, dlesta Comarcoe se encontra 
licenGfad o, aguardando aposentadoria; 

C'obside:rando a nom eação, p osse e exerciclt> de 
escr~' ventes juran;entados pera presten m suviçcs à 
Ju.stiça dos Territóri0s, através de concurso público 
de provas e títulos; 

Considerando que a Bel. Marly Calfxto Evelim 
Coelho tomou posse e entrou en. exercicio em 
Bresflia por determinação do Exmo. Dlt-'s,. José Fer
nandes de Andrade, Vice-B.-esidente e Corn gedc1 
do Egrégio Tribunal de Justiça do D~trito Fedece1 
e Te11rltórios; 

Con&tderando que esse decü:ão visl ve a que e 
mencionada servidor& estegie6se junto eus C' ertó· 
rios da 1!! Instância da Ju'stiça do Distrito Feder,el. 
como de fõ.to ocorreu; 

Considerando que dito estágio credfndou a 
servidor& pare o exetcício da escrivan4a; 

Co'nsiderendo que a Bel. Marly Calixto Evelim 
Coelho está impedida de re~pondu pelo Cartório 
do Crlm'e por ser o seu esposo, Dr. Edmundo Eve
lim Coelho, Promotor Público dEsta Cc ma1 ce; 

REVOLVID: 

12 - Designar, ad cP.ferendum de Sua Exce
lência, o Desembarg&dor - CO'I-r.egedc.r do Eg t é gio 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terr.tó
rios, o Escrevente Juramkmta ~ o, Bel. Geetano Amico , 
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para responder pelo Cartório do r:rime da Comarca 
d e M1capá, con ta.dos os ef.eitos a partir do dia doze 
de junho de mil novecentos e setenta e oito (1978). 

2º - R egistre. se, P.ubliq ue-se e Cumpra-se. 

Macapá, 12 d,e junh o de 1978. 

Ben jamim Li sbua Rayol 
J uiz de Di c eito 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho da 8! Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Notific&ção 

(F\.aazo de 5 Dias) 

P elo presente Edital, fi ca Notificado Daniel 
Fer reir a .::>ale~. atualmente em lugar incert o e não 
sabido, reclamante nos autos do Processo n. 0 44L./ 
78, em que AmBipá Florestal e C elulos e S1lA -
AIMOEL, é r ecla mada, de que tem e pagar na 
s~cretaria desta Ju nta, no pr82)0 de 5 (cinco) dias, 
a importân~ia de Cr$ 69,5() (sessenta e n·o ve cr u
zeiros e cinquenta centavos:), ou apresentar o com
p etente Atestado de Pobr('za , para isenção de 
custas. 

Secretaria da Junta de Cone!iliação e Julga
m ento de Macapá (Ap), 12 de junho de 1978. 

Euton Ramos 
Diretor de Secreta ria 

Edital d e Notificação 

(Prazo de 5 dias) 

Pelo presente Edital fica notWcada a firma 
Irmãos Carvalho, atualmente em l ugar incerto e 
n iio sabido, reclamada nos aubos do Processo n°. 
J CJ -MCP-0504/78, em que J 0âO Matias Santana é 
t eclamante, de que j~verá comparece r a esta Jus
t iça, à Av. Duque d e Caxi•as, s/nº, nesta cidade, n o 
próximo dia L9.7 .78, às 08:00 horas, quando haverá 
a audiência inaugural de instruQão ~ ju1go.-rnento 
do supra citado processo. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julg&
mento de Mac.apá (A P), 21 de junho de 1!:178. 

Euton Ram0s 
DiretoP de Secre taria 

Eclital de N otificação 

(Prazo de 43 h oras) 

Pelo pr.esente Edital fica notJificado Fran~isco 
Sen9 da Silva, atu almente em lugar in<!trto e não 
sabido, reclamante nos a.utos do Processo n2 J CJ
MCP-05'?1/78 , e m qu e Jari Flor~sta l e Agropecuá
ria Ltda, é reclamada, de que deve rá depositar na 
Secretaria desta Jun ta, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia de Cr$ 50,(10 (cinquent a cru
zeiros), referente a custas •Je ação do supracitado 
processo, OlJ apresentar competente A te5tado de 
Pobre21a. 

Secretar ia da Juota de Concil iaiÇ'ão e Julga
m ento de Macapá, 22 de junho de 1978. 

Euton Ramos 
Diretor da Secretaria 

Edital de Notificação 
(Prazo de 5 dias) 

PeTo presente Edit:;l fica notificado o Senhor 
J osé Nunes, atualm ente em lugar illcerto e não 
sabido, r eclamado nos autos do Processo n2s 5út'-
50 :tf78-JCJ-Msc~pá , em que Antor.io GemH;no de 
Carvalho e Maria Mendes da S ilva, são rech:rr:antes, 
de que d~~: verá tomparecer a Esta Justiça, à Av. 
Duque de Caxias, s/t. 0 , ent1re as Rua Eht ze.r Ln:y 
e O dilardo Silva, no próximo di.a 02.08.78, às 08:00 
h oras, quando havt:-rá audiência inéugmal de ins
trução e julgamento do supracitado processo. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julga
mento de Macapá {A P), 04 de julho de 1978. 

Manoel Vieira Façanha 
p/ Diretor de Secretaria 

Edital de Notificação 
(Prazo de 5 jias) 

Pelo presente Edita l rica noti-fiCa do 9 Senhor 
J oão Humberto de Azevedo, atualmente em lugar: 
i ncerto e não sabiuo, r eclamado nos autos do Pro
cesso n. 0 654/ 78-JCJ-::viacapá, em que Raimundo 
Pj,nheir o de Castro é reclamante, de que deverá 
comc arecer a esta Jusm;a, à Avenid~. Duque d e 
Caxias, s/n.0 , entre as <ruas Elhzer Levy e Odilar-

• do Silva, no próximo dia 12.7 .78, às 10:00 horas, 
qu and'O haverá audi êndia inaugural de instluçâo e 
j u lgamento do supracitado processo. 

&ectretari;a da Junta dte Conciliação e Julga
mento de Macapá{Ap). 07 de julho de 1978. 

Manoel Viei:a FaÇ'anha 
p /Diretor de Secretaria 

Edital de Citac;ão 
(flrazo de 48 hs.) 

P elo presf'nte Edital fica citado o !>enhor Be
n''edito O r·ismidio de Scm:a, atual rre·nte fW lugn· 
incert o e não sabido, reclamante nos autos do 
P rdCPSSO nº 0237/78, e~ que Jari Florestal e 
Agropecu ária Ltda., é rec1amE:de, a pfgRr r.o p1szo 
d e 48 (quarenta e otto) horas, sob pena de EXeC'ução, 
a quantia de Cr$ 233,20 (duzPntos e trinta e três 
cruzeiro·s e vinte centavos), 'I'eferentt: às Custas de 
Ação do citado processo. 

Set·retada da Junta de Conciliação e Julga
m ento de Macapá, ú7 de julho de 1978. 

Manoel Vieira Façanha 
p/ Diret or de Se!cretaria 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 


	

